LEI N.º 1.827, DE 29/12/97

Autoriza o Chefe do Executivo a parcelar em até seis (6) vezes o valor cobrado da Taxa de Fiscalização e Funcionamento e dá outras providências.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º – Fica o Chefe de Executivo autorizado a parcelar em até seis (6) vezes, o valor cobrado anualmente da Taxa de Fiscalização de Localização e Funcionamento, criada pela Lei 1.364/93 e modificada pela Lei 1.438/94.

Art. 2º – Vetado

Art. 3º – Revogam-se as disposições em contrário.

Art. 4º – Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1997; 33º Ano de Emancipação Político-Administrativa.
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